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LEI Nº 1.556/2021 

(Autoria: Vereador João Batista de Freitas do Nascimento - PSL) 
 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA NO BAIRRO PRIMAVERA 

NO MUNICÍPIO DE VISCONDE DO RIO BRANCO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 
O Povo do Município de Visconde do Rio Branco, através de seus 

representantes, aprovou e eu, Luiz Fábio Antonucci Filho, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

 
Art.1°. Passa a denominar-se Rua Hilário Miguel de Oliveira, a 

atual Rua 8 do Bairro Primavera, que está localizada no final do 

Bairro Centenário. 

 

Art.2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

P.R.C. 

 
Do Gabinete do Prefeito Municipal de Visconde do Rio Branco/MG, 31 

de maio de 2.021. 

 
 

 
LUIZ FÁBIO ANTONUCCI FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 


